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CRIAÇÃO DO EXÓRDIO E DO TOQUE DE “PRESENÇA DO VETERANO” NO ÂMBITO DO CBMDF 

 

 

Portaria nº 13, de 30 de junho de 2023. 
 

Cria o exórdio e o toque de “Presença de Veterano” no âmbito 

do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

 

A COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7°, incisos II, III e VI, do 

Decreto Federal n° 7.163, de 29 abr. 2010; e considerando o que consta do Processo SEI nº 000053-

00098124/2023- 51, resolve: 

 

Art. 1º Ficam criados, na forma do  Anexo Único, o exórdio e o toque de "Presença de Veterano" do 

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, com a finalidade de assinalar a presença de veteranos em 

solenidades militares. 

 

Art. 2º O exórdio e o toque de "Presença de Veterano" serão executados pelas bandas e fanfarras ou 

cornetas e clarins, nas solenidades militares, e deverão ser precedidos do anúncio da presença do Veterano, 

com a seguinte declaração: “Encontram-se presentes nesta solenidade bombeiros militares veteranos. O 

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal presta merecida homenagem àqueles que com dedicação, 

sacrifício e bravura, honraram; e ainda trazem consigo o lema: "vidas alheias e riquezas salvar”. 

§ 1º Após o anúncio, será informado: 

I – em recinto aberto: "Serão dados os toques de sentido, ombro arma e de "Presença de Veterano";  

II – em recinto fechado: "Serão dados os toques de sentido e de "Presença de Veterano". 

§ 2º A tropa e os demais militares permanecerão na posição de sentido até o término do exórdio.  

§ 2º Quando houver a presença da Banda, Dueto de Música ou Corneteiro, a tropa formada 

permanecerá na posição de sentido e os demais militares prestarão continência individual, do início da 

primeira nota do exórdio ou do toque de corneta, até o seu término. NOVA  REDAÇÃO DADA PELA 

PORTARIA  Nº 28, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025, PUBLICADO NO BOLETIM GERAL Nº 197, DE 17 DE 

OUTUBRO DE 2025. 

§ 3° A presente homenagem deverá ser o primeiro evento da solenidade, após a apresentação da 

tropa.  

 

  



 
  

§ 3º Havendo veteranos presentes no evento que possuam vínculo histórico ou profissional com a 

OBM anfitriã da solenidade, estes poderão ocupar posição de destaque para a execução do 

toque/exórdio, a critério do Presidente da Solenidade. NOVA REDAÇÃO DADA PELA PORTARIA  Nº 28, 

DE 17 DE OUTUBRO DE 2025, PUBLICADO NO BOLETIM GERAL Nº 197, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

§ 4º A presente homenagem deverá ser o primeiro evento da solenidade, após a apresentação da 

tropa.” ACRESCENTADO PELA PORTARIA  Nº 28, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025, PUBLICADA NO 

BOLETIM GERAL Nº 197, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

 

MÔNICA DE MESQUITA MIRANDA - Cel. QOBM/Comb. 

           Comandante-Geral 
 

(NB CBMDF/GABCG 00053-00098124/2023-51) 

 
 



 
  

Anexo único da Portaria n° 13, de 30 de junho de 2023. 
 

VOLTAR 
 

 



 
  

 



 
  

 



 
  

 



 
  

 



 
  

 



 
  

 



 
  

 
 
 

 


